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CNRH

De: CNRH
Enviado em: quinta-feira, 9 de julho de 2020 19:37
Assunto: URGENTE: Manifestação de Interesse em participar de GT no âmbito do CNRH

Prioridade: Alta

 
  

 
  

Prezado(a) Conselheiro(a), 
 
Em atendimento ao que foi  deliberado na 42ª Reunião Ordinária de 29.06.2020, por ocasião de informe 
sobre a solicitação de suspensão da emissão dos boletos de cobrança pelo uso da água por 120 dias, 
solicitamos manifestação de interesse para participar do Grupo de Trabalho que terá como objetivo propor 
alternativas para que as entidades delegatárias (agências de bacia) possam utilizar, excepcionalmente 
este ano em razão da pandemia, parte dos recursos disponíveis em caixa para custeio administrativo. 

  
O número de participantes para compor o GT não pode ser superior a dez, conforme dispõe o parágrafo 
único, art. 9, do Decreto 10.000/2019.   
  
Haja vista este limitador, a Secretaria Executiva propõe a seguinte distribuição de vagas: 
  

·      duas (2) Governo Federal; 
·      duas (2) Conselhos Estaduais e Distrital de Recursos Hídricos; 
·      quatro (4) Usuários; 
·      duas (2) da Sociedade Civil. 

  
Caso exceda este limite, a instituição que se manifestou por último atuará na qualidade de suplente na vaga 
do seu segmento. 
  
Dada a urgência em se discutir o tema, bem como o caráter eminentemente legal, recomendamos que se 
manifestem as instituições cujos conselheiros(as) (titulares ou suplente) possam se dedicar as atividades do 
GT e tenham conhecimento do assunto. 
  
Prazo de manifestação - 14 de julho. 
  
Desde já agradecemos pela cooperação. 
  
  
Base Legal: 
  
Lei 9.433/1997, art. 35, inciso VI. 
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Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 
VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos; 
 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
Secretaria Executiva do CNRH 
https://cnrh.mdr.gov.br/ 
(61) 2108-1819 
 


